
 

 

 

EDITAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  

 

Dispensa nº 167/2024  

Processo nº 172/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Pardinho/SP, torna-público com fundamento no artigo 75, § 

3º, da Lei federal 14.133, de 1º de abril de 2021, que receberá proposta de qualquer 

interessado, no prazo de três dias úteis a contar da data de inserção deste aviso no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura, no seguinte endereço eletrônico: 

www.pardinho.sp.gov.br. 

 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

§ 3º As contratações de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e 

com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta 

mais vantajosa.” 

A proposta poderá ser apresentada conforme modelo (ANEXO II), acompanhada dos 

documentos previstos neste aviso e enviada para o e-mail: compras@pardinho.sp.gov.br. 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM DE FUTSAL 

PARA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL E REGIONAL DE FUTSAL DE 

PARDINHO/SP. 

 

Julgamento: Menor preço total por lote. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.133,10 (dezenove mil, 

cento e trinta e três reais e dez centavos) sendo: 

 

(CONFORME TR ANEXO I). 

 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 07/03/2024 

Até 11/03/2024 

http://www.pardinho.sp.gov.br/


 

 

 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

 

DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA ( Modelo anexo II) OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

- CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE; 

- CÓPIA DO RG, CPF E ENDEREÇO COMPLETO DOS SÓCIOS; 

- CARTÃO DE CNPJ; 

- CERTIDÕES NEGATIVAS: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 

TRABALHISTA E FGTS; 

 

 

 

 

 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM DE FUTSAL 

PARA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL E REGIONAL DE FUTSAL DE 

PARDINHO/SP. 

 

 

Este Termo de Referência, tem como objeto a contratação de uma empresa para o Campeonato 

Regional e Municipal de Futsal de Pardinho para estar arbitrando os jogos da competição. 

 

2- JUSTIFICATIVA: 

 

 Este pedido justifica-se pelo fato de que o Campeonato necessite de ter uma equipe de 

Arbitragem qualificada para conduzir os jogos da competição na modalidade Futsal e deverá ser uma 

equipe com cursos e qualificação específica no futsal, para o bom andamento do campeonato e 

aplicando corretamente as regras dispostas. 

 

 

3- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: DESCRITIVO DAS OBRIGAÇÕES 

 

- 1 Mesário 

- 2 Árbitros 

- Jogos no período noturno de segunda a sexta feira 

 

4- PRAZOS DOS SERVIÇOS: 

 

     O prazo do contrato vigorará a partir de sua assinatura, Início dia 15/03/2024 até a data 

10/05/2024, Período de disputa. 

                      

                                                                      

                                                                                  Pardinho,06 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Rudy Gouveia 

Coordenador de Esportes 
 

 

         



 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

1- OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM DE FUTSAL 

PARA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL E REGIONAL DE FUTSAL DE 

PARDINHO/SP. 

 

 

Este Termo de Referência, tem como objeto a contratação de uma empresa para o Campeonato 

Regional e Municipal de Futsal de Pardinho para estar arbitrando os jogos da competição. 

 

2- JUSTIFICATIVA: 

 

 Este pedido justifica-se pelo fato de que o Campeonato necessite de ter uma equipe de 

Arbitragem qualificada para conduzir os jogos da competição na modalidade Futsal e deverá ser uma 

equipe com cursos e qualificação específica no futsal, para o bom andamento do campeonato e 

aplicando corretamente as regras dispostas. 

 

 

3- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: DESCRITIVO DAS OBRIGAÇÕES 

 

- 1 Mesário 

- 2 Árbitros 

- Jogos no período noturno de segunda a sexta feira 

 

4- PRAZOS DOS SERVIÇOS: 

 

     O prazo do contrato vigorará a partir de sua assinatura, Início dia 15/03/2024 até a data 

10/05/2024, Período de disputa. 

                      

                                                                      

                                                                                  Pardinho,06 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Rudy Gouveia 

Coordenador de Esportes 
 

 

 

         



 

 

 

 

VALOR TOTAL GERAL: 

 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Validade do orçamento 60 dias 

Data do orçamento / / . 


